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EMENTA: D§PÕE SOBRE O
RECESSO ADMINI§TRATIVO DA
PREVISAN, NO FINAL DE ANO, NA
FORNfiA QUE INDICA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIA§.

AITIONIZA SILVA ÍIIIIRANDA SAMPAIO, DIRETORA PRESIDENTE DA
PREVISAN, em pleno exercício do cargo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, o Decreto no. 101200112A25, de 10 de dezembro de 2025,
que dispõe sobre o reoesso de final de ano nos órgãos da Administração
Pública do Município de Santana do Cariri;

FESOTVE;

Art ío. Estabelece orientações para os setores e servidores da PREVISAN,
acerca do recesso administrativo de finalde ano.

Art P. O recesso administrativo de final de ano (Natal e Ano Novo)
compreenderá o período de 22 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026.

Parágrafo único. O disposto no capuf deste artigo, se aplica aos servidores
pú blicos efetivos, com issionados e contratados.

Art 30. Excetuam-se ao disposto nesta Portaria, as atividades relacionadas ao
processamerúo de informaçÕes adm in istrativas e fi nanceiras.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

REG'S TRE-SE PU BLIQU E.SE E CUMPRA-SE

Fundo de Previdência dos Servidores de Santana do Cariri/CE, aos 11 (onze)
dias do mês de dezembro do ano de2A25 (dois mile vinte e cinco).

Amon §ampaio

Fundo de Social de Santana do Cariri


